
 

ADENDO AO RELATÓRIO Nº       , DE 2017 

Apresentado à COMISSÃO DE ASSUNTOS 
ECONÔMICOS, sobre o Projeto de Lei da Câmara 
nº 38, de 2017, que altera a Consolidação das Leis 
do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 
5.452, de 1º de maio de 1943, e as Leis nºs 6.019, 
de 3 de janeiro de 1974, 8.036, de 11 de maio de 
1990, e 8.212, de 24 de julho de 1991, a fim de 
adequar a legislação às novas relações de 
trabalho. 

Relator: Senador RICARDO FERRAÇO 

I – RELATÓRIO 

Apresentei relatório ao PLC nº 38, de 2017, na reunião de 23 de 
maio de 2017. 

Adito o relatório para analisar a Emenda nº 132 e as Emendas 
nºs 194 a 218, apresentadas após a reunião.  

 

II – ANÁLISE 

As Emendas nºs 194 a 218 tratam de temas que já foram 
exaustivamente discutidos no relatório, que rejeitou emendas de conteúdo 
semelhante ou absolutamente iguais.  

São alterações na Lei nº 6.019, de 1974, ou na CLT, na forma 
do PLC, para os arts. 2º; 8º; 58; 58-A; 394-A; 442-B; 457; 468; 477; 477-A; 
510-A; 510-B; 510-C; 510-D; 611-A; 614; 634; 879; novos artigos. 

  Isto é, reiteram-se propostas bastante danosas aos trabalhadores 
e repetem-se questões exaustivamente discutidas a respeito da prevalência 
de negociações coletivas sobre o legislado; ultratividade; remuneração por 
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produtividade; novos papéis dos sindicatos; correção monetária de valores; 
trabalho a tempo parcial; autônomos; horas in itinere; ativismo judicial; e 
definição de grupo econômico. 

  Referem-se, também, a itens cujo veto já recomendamos no 
relatório, sobre representação dos trabalhadores no local de trabalho e a 
situação da gestante e lactante em local insalubre. 

  Há, porém, novos assuntos tratados. Em relação ao acréscimo 
do art. 835-A, que estabelece nova sanção para caso de descumprimento da 
legislação, o julgamos desnecessário. Ressaltamos que o PLC já promove 
um grande avanço ao prever para o art. 47, multa de R$ 3 mil por trabalhador 
informalmente empregado.  

  Em relação ao acréscimo dos novos arts. 511-A a 511-J, que 
deliberam sobre “conduta antissindical”, o consideramos redundante, uma 
vez que a Constituição já consagra a liberdade sindical.   

  Em relação às alterações para o art. 702, a avaliamos como 
impertinente, por afrontar o norte do projeto de reduzir a insegurança 
decorrente do ativismo judicial, e como inconstitucional, por insistir em 
suprimir a cláusula pétrea da separação dos Poderes e insistir na grosseira 
invasão da competência deste Congresso de legislar sobre o tema.  

  Temas menos aprofundados no relatório que voltaram a ser 
revisitados nas emendas são a atualização monetária de valores decididos 
pela Justiça trabalhista e dispositivos que regulamentam o direito à greve, 
inclusive no serviço público.  

Em relação ao primeiro, avalio que o tratamento do PLC é 
adequado, promovendo a redução da insegurança jurídica e a desindexação 
da economia. Estes parâmetros não estão atualmente fixados e a proposição 
meramente resgata o previsto pela Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991. Em 
relação ao segundo, acreditamos que não é tema do projeto, enquanto não 
concordamos que são essenciais apenas os serviços necessários à 
manutenção da vida.  
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III – VOTO 

Diante do exposto, voto pela rejeição das Emenda nºs 132; 194; 
195; 196; 197; 198; 199; 200; 201; 202; 203; 204; 205; 206; 207; 208; 209; 
210; 211; 212; 213; 214; 215; 216; 217 e 218. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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